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      ASSEMBLEIA  MUNICIPAL·
CONVOCATÓRIA

No uso da competência que me é conferida pela alínea b) do artigo 54.º da 
Lei n.º169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, convoco a ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA 
COVILHÃ, a reunir em Sessão Ordinária, no dia 03 de Março, pelas 14:00 
horas, nas suas instalações sitas na Rua Conde da Ericeira, em Covilhã, com 
a seguinte

ORDEM DE TRABALHOS
1.PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA
2.PERÍODO DA ORDEM DO DIA
2.1 - Informação Escrita do Senhor Presidente da Câmara acerca da Actividade 
e Situação Financeira do Município;
2.2 - 1.ª Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano para 2006 da 
Câmara Municipal da Covilhã;
2.3 - Alteração ao Quadro de Pessoal da Câmara Municipal da Covilhã;
2.4 - Isenção de Taxas para Investidores nos Parques Industriais;
2.5 - Alteração de Limites do Parque Natural da Serra da Estrela - Proposta 
do PNSE;
2.6 - Eleição dos Membros Representantes da Assembleia Municipal da 
Covilhã para a Assembleia da Comunidade Urbana das Beiras - COMUR-
BEIRAS.

Covilhã, aos 16 de Fevereiro de 2006

O Presidente da Assembleia
(Carlos Manuel de Abreu Mendes Pereira)

      CÂMARA  MUNICIPAL·
EDITAL

CARLOS ALBERTO PINTO, Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã.

TORNA PÚBLICO, em cumprimento do disposto no artigo 91º da Lei 
nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Câmara Municipal da Covilhã, em 
reunião ordinária realizada em 03 de Fevereiro de 2006, tomou as seguintes 
deliberações destinadas a terem eficácia externa:

DESPACHOS
A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Presidente, datado de 
06/01/2006, que aprova a abertura de novo concurso, por ajuste directo, para 
a empreitada da obra de revestimento de muro e arranjo de duas coberturas, 
com consulta às seguintes firmas: Construções Almeida & Almeida, Lda., 
José Manuel Pinheiro Madaleno e António Joaquim Maurício.

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Vereador Luís Barreiros, 
datado de 19/01/2006, que aprova o programa de concurso e o caderno de 
encargos para a adjudicação de circuitos especiais de transporte escolar do 
Concelho da Covilhã para o ano lectivo 2005/2006, bem como a abertura de 
concurso por consulta prévia, com consulta às seguintes entidades: Táxis S. 
Francisco, Lda.; Cruz, Pereira & Filhos, Lda.; Pedro Antunes Inácio & Licínia, 
Lda.; Joaquim Gouveia Pereira, Lda.; Jaime Lopes Dias, Lda.; Auto Táxis 
Teixosense, Lda.; Parente & Silva, Lda.; Afonso & Pereira, Lda.; Alberto 
Gadanho de Carvalho, Lda.; Serpa & Santos, Lda.; Luciano Ramos Baptista 
e Transportes Serra & Filhos, Lda.

A Câmara tomou conhecimento do despacho nº. 6/2006, do Senhor Presidente, 
datado de 20/01/2006, que, no uso das competências conferidas ao Presidente 
da Câmara Municipal pelo nº. 3 do artigo 57º da Lei nº. 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
conjugada com o disposto no nº. 1 do artigo 41º do CPA, designa o Senhor 
Vereador João Esgalhado como Vice-Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã, sem prejuízo das outras funções que lhe foram distribuídas.

A Câmara deliberou ratificar o despacho nº. 7/2006, datado de 20/01/2006, do 
Senhor Presidente, que determina que, por motivos de aptidão técnica e pela 
natureza e âmbito do serviço prestado, ao abrigo da alínea d) do nº. 1 do artigo 
86º do Decreto-Lei nº. 197/99, de 8 de Junho, seja actualizado o montante da 
avença paga à Sociedade Fontes Neves & Associados para o valor de 3.750,00 
Euros, acrescido de IVA, sujeito à revisão anual das remunerações dos fun-
cionários da Administração Pública, determinada por portaria do Ministério 
das Finanças, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2006.

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Vereador Luís Barreiros, 
datado de 23/01/2006, que determina a homologação da acta de análise e, por 
conseguinte, a adjudicação da prestação de serviços de limpeza de vários edi-
fícios municipais, à firma Conforlimpa (Tejo), S.A., pelo valor da sua proposta 
de 61.651,44 Euros, bem como a aprovação da minuta do contrato.

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Vereador Luís Barreiros, 
datado de 23/01/2006, que determina a homologação da acta de análise e, 
por conseguinte, a adjudicação da prestação de serviços de limpeza dos 

edifícios Teatro-Cine, Arquivo Municipal, apoio às pistas de atletismo, 
Metrologia e Cemitério do Canhoso, à firma Conforlimpa (Tejo), S.A., pelo 
valor da sua proposta de 38.966,04 Euros, bem como a aprovação da minuta 
do contrato.

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Presidente, datado de 
23/01/2006, que aprova o programa de concurso e o caderno de encargos para 
o fornecimento de tout-venant, para aplicação em arruamentos na freguesia 
do Ferro, bem como a abertura de concurso por consulta prévia com consulta 
às seguintes empresas: Agrepor, S.A.; Lena Agregados, S.A.; J. Bartolomeu, 
Lda.; Britabloco, Lda. e ABC, Lda..

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Presidente, datado de 
23/01/2006, que aprova o programa de concurso e o caderno de encargos para 
o fornecimento de massas asfálticas a quente, para aplicação em arruamentos 
na freguesia do Ferro, bem como a abertura de concurso limitado com con-
sulta às seguintes empresas: Lena Engenharia & Construções, S.A.; Valério 
& Valério, Lda.; Construções António Joaquim Maurício, Lda.; Constrobi, 
Lda. e Alves Ribeiro, S.A..

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Presidente, datado de 
23/01/2006, que aprova o programa de concurso e o caderno de encargos para 
o fornecimento de tout-venant de 1ª categoria para aplicação na Rua Belsol, 
freguesia do Tortosendo, bem como a abertura de concurso por consulta prévia 
às seguintes empresas: Agrepor, S.A.; Lena Agregados, S.A.; J. Bartolomeu, 
Lda.; Britabloco, Lda. e ABC, Lda..

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Presidente, datado de 
23/01/2006, que aprova o programa de concurso e o caderno de encargos 
para a empreitada de trabalhos complementares à empreitada de construção 
do cemitério do Canhoso, bem como a abertura de concurso limitado com 
consulta às seguintes firmas: António Ascensão Coelho & Filhos, S.A.; Valério 
& Valério, Lda.; José Manuel Pinheiro Madaleno; Botão Bidarra, Lda. e José 
Manuel Proença Pinto, Lda..

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Vereador Luís Barreiros, 
datado de 01/02/2006, que aprova o programa de concurso e o caderno de 
encargos para a concepção, fornecimento e instalação de um sistema de alarme 
contra roubo e de vídeo vigilância para um edifício multiusos em construção, 
na via a montante da Ponte do Rato, bem como a abertura de concurso por 
consulta prévia, com consulta às seguintes firmas: Beirarisco, Lda.; Alarmes 
Segurança 24; Grupeme, Lda.; Siemens; ASF, Lda.; Ases; Viprese, Lda.; Adt 
Portuguesa, Lda. e Gigabeira, Lda..

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Vereador Luís Barreiros, 
datado de 01/02/2006, que aprova o programa de concurso e o caderno de 
encargos para o fornecimento e instalação de ar condicionado (AVAC) para 
um edifício multiusos em construção, na via a montante da Ponte do Rato, 
bem como a abertura de concurso limitado sem apresentação de candidaturas, 
com consulta às seguintes entidades: Domingos Lopes Guilherme, Lda.; 
Fundicalor, Lda.; ECA, Lda.; Deomarsol, Lda.; Electro-Albi, Lda.; Gigabeira, 
Lda.; JCFM, Lda.; Gonçalves & Gonçalves, Lda. e Assisbeira, Lda..

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Vereador Luís Barreiros, 
datado de 01/02/2006, que aprova o programa de concurso e o caderno de 
encargos para a prestação de serviço de transporte escolar de 1 aluno deficiente 
motor, durante o ano lectivo 2005/2006, para o percurso “Urbanização das 
Nogueiras – EB/2.3 do Teixoso –, bem como a abertura de concurso por 
consulta prévia, com consulta às seguintes firmas: ABI – Ambulâncias da 
Beira Interior, Lda.; Associação dos Bombeiros Voluntários da Covilhã e 
Ambulâncias Albicastrenses, Lda..

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente, datado 
de 01/02/2006, que determina a adjudicação da prestação de serviços de 
assessoria na área da Protecção Civil, para o ano de 2006, à empresa SECUR 
– Comércio e Representações, Lda., pelo prazo de um ano, renovável por 
igual período por acordo entre as partes, podendo o contrato cessar a todo o 
tempo, por qualquer dos outorgantes, com aviso prévio de 60 dias, pelo valor 
de 10.000,00 Euros anuais, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Tendo esta 
empresa apresentado como técnico, a afectar para a realização desta assessoria, 
o Sr. Comandante dos Bombeiros Voluntários José Flávio Martins.

A Câmara deliberou ratificar o despacho do Senhor Vereador Luís Barreiros, 
datado de 02/02/2006, que aprova o programa de concurso e o caderno de 
encargos para a prestação de serviço de circuito especial para o transporte 
escolar “EB1 Aldeia de Souto/EB 1 Orjais – EB 1 Vale Formoso”, bem 
como a abertura de concurso por consulta prévia, com consulta às seguintes 
firmas: Transportes Serra & Filhos, Lda.; Auto Transportes do Fundão, S.A. 
e Joalto, S.A..

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
FINANÇAS

Relação de Garantias Bancárias
A Câmara, com base na informação da Divisão de Urbanismo e Habitação, 
deliberou:
1. para os casos em que o prazo de execução das obras de urbanização, tenha 
terminado, sem que se encontrem concluídas e recepcionados os trabalhos, e 
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de acordo com a alínea c) do artigo 98º do DL nº. 555/99 de 16 de Dezembro, 
com a nova redacção dada pelo DL nº. 177/01 de 04 de Junho, proceder à 
elaboração do auto de noticia, à instauração de processo de contra ordenação 
e aplicação de coima, aos seguintes processos de loteamento:
- Loteamento nº. 292 – Fernando José Saraiva Mendes e Outros;
- Loteamento nº. 302 – Canavilhas & Canavilhas;
- Loteamento nº. 348 – RFL Construções e Empreendimentos Turísticos;
- Loteamento nº. 450 – António Manuel Silva Pereira Coelho;
- Loteamento nº. 432 – Bequatro Construções Unipessoal, Lda.;
- Loteamento nº. 328 – José Martins Rocha Morais.
2.para os processo de loteamentos vistoriados e com deficiências não corri-
gidas, proceder à elaboração de auto de noticia, instauração de processo de 
contra ordenação e aplicação de coima, aos seguintes loteamentos:
- Loteamento nº. 232 – Maria Teresa Abreu Oliveira Santos Silva e Outra;
- Loteamento nº. 257 – Imobiliária Paulo Longo, Lda.;
- Loteamento nº. 261 – Mateus e Silva, Lda.;
- Loteamento nº. 275 – Almeida e Almeida, Lda.;
- Loteamento nº. 216 – Sociedade de Construções HJA;
- Loteamento nº. 310 – Carlos José Feliciano;
- Loteamento nº. 325 – Construções Gabriel e Afonso;
- Loteamento nº. 345 – Canavilhas & Canavilhas;
- Loteamento nº. 356 – Turistrela – Turismo da Serra da Estrela, S.A.;
- Loteamento nº. 327 – Américo Barrocas Gomes.
- Loteamento nº. 397 – RFL – Construções e Empreendimentos Turísticos;
- Loteamento nº. 399 – Quinta do Covelo – Construções e Urbanizações, Lda.;
- Loteamento nº. 369 – Construções Opinião, Lda.;
- Loteamento nº. 309 – Brito e Xavier, Lda.;
- Loteamento nº. 396 – Bequatro Projectos e Construção, Lda..

3. de acordo com o disposto no artigo 54º do referido diploma legal, actualizar, 
até ao limite máximo legalmente previsto, o valor das seguintes garantias 
bancárias, tendo em consideração que as garantias bancárias apresentadas não 
correspondem ao valor actualmente estimado para a execução dos projectos 
das obras de urbanização:

Nº. do Proc. Nome do Titular Valor actual Reforço Valor Final
357 Poldras Construções, Lda. € 38.894,79 € 1.944,74 € 40.839,53
390 Poldras Construções, Lda. € 28.171,00 € 1.408,55 € 29.579,55
270 José Duarte de Almeida € 5.273,79 € 2.500,00 € 7.773,79

4. tomado conhecimento da informação prestada pelo Senhor Director do 
DMOU sobre o ponto da situação dos loteamentos sobre os quais já foi 
deliberado o accionamento das garantias bancárias, a Câmara Municipal 
deliberou que se remeta aos serviços competentes do Município o quadro 
síntese do ponto da situação dos accionamentos das garantias bancárias 
deliberados pela Câmara Municipal, por forma a identificar qual o estado 
do desenvolvimento das tarefas que é necessário promover para garantir o 
cumprimento das referidas deliberações e assegurar o seu integral e imediato 
cumprimento.

Alteração ao Quadro de Pessoal da Câmara Municipal da Covilhã
A Câmara, com base nas informações prestadas e para cumprimento da Lei 
nº. 58/98, de 18 de Agosto, que regula as empresas públicas municipais, e 
do artigo 14º da Lei 60-A/2005, de 30 de Dezembro (Orçamento do Estado) 
com a excepção prevista no nº. 2 desse artigo, deliberou aprovar o quadro 
de pessoal da Câmara Municipal da Covilhã com a integração do actual 
quadro dos SMAS.
Mais foi deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia Municipal 
da Covilhã, nos termos da alínea o) do nº. 2 do artigo 53º, conjugado com a 
alínea a) do nº. 6 do artigo 64º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

1ª Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano para 2006 da 
Câmara Municipal da Covilhã
A Câmara deliberou aprovar a 1ª revisão ao Orçamento e Grandes Opções 
do Plano para 2006 da Câmara Municipal da Covilhã.
Mais foi deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia Municipal 
da Covilhã, nos termos da alínea b) do nº. 2 do artigo 53º, conjugado com a 
alínea a) do nº. 6 do artigo 64º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Isenção de Taxas para Investidores nos Parques Industriais
A Câmara, considerando que:
- existem hoje muitos investidores que ao adquirirem lotes nas zonas in-
dustriais da Covilhã tinham essa expectativa, ou seja, sabiam que a Câmara 
Municipal, como forma de promover o desenvolvimento económico do Mu-
nicípio, não cobrava taxas urbanísticas quando dessem entrada nos serviços 
competentes os respectivos processos de licenciamento de obras;
- que o actual Regulamento Municipal de Taxas de Urbanização e Edificação 
da Covilhã não prevê nenhum regime transitório face à isenção prevista 
anteriormente;
deliberou isentar das taxas de obras particulares e ocupação de via pública 
por motivos de obras particulares e das infra-estruturas urbanísticas, os 
investidores em parques industriais do Concelho da Covilhã que tenham 
adquirido lotes ao Município através de arrematação em hasta pública e/ou 
celebração da respectiva escritura pública até 15 de Setembro de 2005, data de 
entrada em vigor do actual Regulamento Municipal de Taxas de Urbanização 
e Edificação da Covilhã.
Mais foi deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia Municipal 
da Covilhã, nos termos da alínea h) do nº. 2 do artigo 53º, conjugado com a 
alínea a) do nº. 6 do artigo 64º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Certidões de Dívida – Jardins-de-Infância – Prolongamento de Horário 
e/ou Fornecimento de Refeições
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou remeter aos 
Serviços de Finanças, para efeitos de execução fiscal, nos termos do artigo 
148º e seguintes do Código do Procedimento e Processo Tributário, con-
jugados com os números 1 e 2 do artigo 155º do Código do Procedimento 
Administrativo, os processos de dívida referentes ao mês de Julho de 2005, 
respeitante aos débitos relativos aos serviços prestados pela Câmara Muni-
cipal nos Jardins-de-infância, no âmbito da componente de Apoio à Família, 
designadamente, prolongamento do horário e/ou fornecimento de refeições 
a seguir mencionados:

Nº NOME VALOR
108 Regina Maria Geraldes Antunes € 13,46
107 Paulo Jorge Bernardo Moreira € 5,48
106 Maria Manuela Ramos Silva Mendes € 16,45
105 Maria da Conceição Aguilar Duarte da Silva € 12,95
104 Luís Manuel Cunha Varandas Silva € 12,80
103 José Augusto da Silva Duarte € 8,73

Ampliações de Iluminação Pública
A Câmara deliberou aprovar os orçamentos apresentados pela EDP que a 
seguir se indicam:

Designação Freguesia Ofício Orçamento Valor
Junto à habitação de Júlio Pereira – Penhas 
da Saúde

4528/05/BIPC 924/2005 € 434,55

Ligação da Rua de S. Manuel à Estrada 
Municipal

Vales do Rio 4525/05/BIPC 925/2005 € 1.292,80

Acesso à Estrada Municipal, junto à 
Farmácia

Vales do Rio 4529/05/BIPC 926/2005 € 190,12

Rua e Largo do Menino Jesus Vales do Rio 4551/05/BIPC 929/2005 € 543,19
Rua das Moitas Vales do Rio 4552/05/BIPC 930/2005 € 217,28
Rua das Roseiras Vales do Rio 4563/05/BIPC 934/2005 € 5.725,24
Rua da Freira Ourondo 291/06/BIPC 032/2006 € 217,28
Rua da Igreja Ourondo 292/06/BIPC 033/2006 € 217,28
Ampliação de rede IP subterrânea, coloca-
ção de 4 colunas c/ braço na Travessa à Av. 
Infante D. Henrique – Edifício Hemodiálise 

Santa Maria 293/06/BIPC 034/2006 € 1.033,22

Aquisição de Imóvel sito na Rua Comendador Gomes Correia
A Câmara, com base na proposta do Senhor Vereador João Esgalhado, delibe-
rou autorizar a aquisição do imóvel sito na Rua Comendador Gomes Correia, 
freguesia de S. Martinho, a Manuel Martins Vaz, pelo valor de 17.500,00 
Euros, conforme acordado.

Centro de Emprego da Covilhã – Iniciativa Local de Emprego
A Câmara, nos termos da alínea a) do nº. 2 do artº. 24º da Portaria 
nº. 196-A/2001, deliberou encarregar o DMAGF de emitir parecer técnico 
favorável relativamente aos seguintes projectos:

Nº Proc. Nome da Entidade/do(s) Promotor(es)
65/05 Agora Estudo – Acompanhamento e Orientação Escolar, Lda.
66/05 Melodia de Sabores, Lda.
70/05 Mª. Carmo Brito & Fernando Margarido – Soc. a constituir
71/05 Bruno Condeço & Carolina Lima – Soc. a constituir
73/05 Isabel Macedo; Liliana Bicho & Mª Clara Santos – Soc. a constituir

Venda de Parcela de Terreno Propriedade da Câmara Municipal sita na 
Rua Filomena Alves Ribeiro – Teixoso
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou autorizar a venda 
de uma parcela de terreno propriedade do Município, sita na Rua Filomena 
Alves Ribeiro no Teixoso, com a área de 132,00 m2, a Américo da Cruz Silva, 
tendo em conta de que a parcela em causa só interessará ao requerente dado 
que é contígua à sua habitação, pelo valor de 17,60 Euros/m2.

CAT – Covilhã – Programa Vida Emprego – Apoio
A Câmara, com base na informação prestada, deliberou apoiar o Programa 
Vida Emprego, programa de inserção sócio-profissional de toxicodependen-
tes, participando na vertente Apoio ao Emprego, disponibilizando emprego 
a uma unidade, para exercer funções de apoio no Complexo Desportivo, 
pelo período de 1 ano, estando já o trabalhador em causa identificado, Sr. 
Francisco Oliveira.
A remuneração do trabalhador admitido tem por limite 80% do salário mínimo 
nacional, acrescido do valor da contribuição para a Segurança Social a suportar 
pelo trabalhador, pelo que a Câmara Municipal tem como custo mensal:
- 20% do Salário Mínimo Nacional;
- 20% do total de descontos da Segurança Social a suportar pelo trabalhador;
- subsídio de alimentação. 

Adjudicação do Fornecimento e Instalação do Sistema de Aquecimento 
para o Jardim-de-Infância e Caldeira para a Escola Básica do 1º Ciclo 
de Vila do Carvalho
A Câmara, com base na informação prestada e face às diferentes relações 
preço/potência encontrados no mercado, deliberou adjudicar o fornecimento 
e instalação de sistemas de aquecimento para o Jardim-de-Infância e caldeira 
para a Escola Básica do 1º Ciclo de Vila de Carvalho, pelos valores de 6.640,00 
Euros e 3.073,00 Euros, respectivamente, à firma Climacentro.

Cessão de Exploração do Restaurante do Aeródromo Municipal – Res-
cisão de Contrato
A Câmara, com base nas informações prestadas, deliberou:
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1.rescindir o contrato celebrado no âmbito da cessão de exploração do Res-
taurante do Aeródromo Municipal;
2.instaurar o competente processo de execução fiscal;
3.encarregar os serviços de instruírem processo de nova hasta pública para a 
cessão de exploração do Restaurante do Aeródromo Municipal.

Pagamento de Emolumentos Notariais – Alteração ao Alvará de Lotea-
mento Nº. 6/00 da ZIT
A Câmara, com base na informação apresentada, deliberou autorizar o reem-
bolso do valor de 36,61 Euros à firma PHMI – Produtos de Higiene e Manuten-
ção Industrial, Lda., referente à importância despendida com os emolumentos 
notarias para o reconhecimento da autorização de não oposição à alteração ao 
Alvará de Loteamento nº. 6/00 da ZIT, consubstanciada na alteração de áreas 
aos lotes 118, 120 e 122, promovida pelo Município da Covilhã.

A Câmara, com base na informação apresentada, deliberou autorizar o 
reembolso do valor de 22,36 Euros ao Sr. Fernando José Madeira Marques, 
referente à importância despendida com os emolumentos notariais para o 
reconhecimento da autorização de não oposição à alteração ao Alvará de 
Loteamento nº. 6/00 da ZIT, consubstanciada na alteração de áreas aos lotes 
118, 120 e 122, promovida pelo Município da Covilhã.

Fornecimento do Projecto de Reclassificação da Zona Confinante com 
a Ribeira da Várzea, no Canhoso – Rectificação do Valor da Adjudi-
cação
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou rectificar a 
deliberação da Câmara tomada na reunião realizada no dia 02/09/2005, que 
ratificou o despacho do Senhor Presidente, datado de 08/08/2005, que aprovou 
a proposta de honorários apresentada pela firma Caires Atelier, Lda., para 
o fornecimento do projecto para a reclassificação de zona confinante com a 
Ribeira da Várzea, no Canhoso, no valor de 4.900,00 Euros, sendo o valor 
correcto o de 4.800,00 Euros.

Empreitada da Obra de Arranjo Urbanístico da Zona Envolvente à Ponte 
de Cantar Galo – Rescisão de Contrato – Rectificação de Deliberação
A Câmara, com base na informação prestada, deliberou rectificar a deliberação 
tomada na reunião realizada em 16/12/2005, que deliberou proceder à rescisão 
do contrato celebrado com a empresa Constrope, S.A., relativo à empreitada 
da obra de arranjo urbanístico da zona envolvente à Ponte de Cantar Galo, 
uma vez que o que se pretende é a resolução convencional do contrato da 
empreitada e não a sua rescisão.

Empreitada da Obra de Reparação Exterior do Edifício sito na Rua dos 
Combatentes da Grande Guerra – Rescisão de Contrato – Rectificação 
de Deliberação
A Câmara, com base na informação prestada, deliberou rectificar a delibe-
ração tomada na reunião realizada em 16/12/2005, que deliberou proceder à 
rescisão do contrato celebrado no âmbito da empreitada da obra de reparação 
exterior do edifício sito na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, uma vez 
que o que se pretende é a resolução convencional do contrato da empreitada 
e não a sua rescisão.

Empreitada da Obra de Reparação e Alteração no Cemitério Municipal 
– Abertura de Concurso
A Câmara, com base na proposta do Senhor Vereador Victor Marques, 
deliberou aprovar o programa de concurso e o caderno de encargos para a 
empreitada da obra de reparação e alteração no Cemitério Municipal, bem 
como a abertura do respectivo concurso público.

Legalização de Sepulturas no Cemitério Municipal da Covilhã
A Câmara, tendo em conta que há legitimidade nos seguintes pedidos para 
legalizar as concessões de terreno no Cemitério Municipal da Covilhã:
- Maria Filomena Jorge – 94 anos de idade, única irmã e herdeira de Maria 
Gonzaga Jorge, possuidora de alvará de cemitério nº. 12;
- Antónia DʼOliveira Gomes Corrêa – 88 anos de idade, única possuidora de 
uma campa com 4 m2, situada no primeiro tabuleiro lateral esquerdo.
Deliberou, à semelhança de casos idênticos no passado recente, o seguinte:
1.reconhecer aos requerentes a concessão do direito do uso privativo dos 
talhões de terreno do Cemitério Municipal da Covilhã aos quais correspondem 
as sepulturas reclamadas, nos termos do disposto no artigo 34º do Regulamen-
to do Cemitério da Covilhã, com fundamento no reconhecimento da posse, 
comprovada nos termos dos requerimentos apresentados;
2.publicitar em edital a presente deliberação, pelo prazo de 30 dias, para 
efeitos de eventuais reclamações;
3.posteriormente, a concessão deve ser titulada por alvará da CMC, a emitir 
aquando do pagamento da taxa de concessão, cujo prazo de pagamento é de 
30 dias a contar da notificação, nos termos do artigo 37º do Regulamento do 
Cemitério da Covilhã;
4.informar os serviços competentes (artigo 5º do Regulamento do Cemitério 
da Covilhã) que face ao direito reivindicado pelos interessados, nos termos 
do nº. 1 do artigo 48º do Regulamento do Cemitério da Covilhã, as sepulturas 
em causa não se encontram abandonadas nem podem ser declaradas prescritas 
pela Câmara Municipal.

Protocolos de Colaboração com as Juntas de Freguesia
A Câmara deliberou aprovar a celebração de protocolos de colaboração para 
comparticipação financeira nas actividades culturais e recreativas realizadas, 
designadamente, para a iluminação festiva instalada nas ruas das freguesias 

na quadra do Natal de 2005, com as seguintes Juntas de Freguesia:
JUNTA DE FREGUESIA VERBA A TRANSFERIR

Aldeia de São Francisco de Assis € 3.623,95
Cantar Galo € 2.420,00
Dominguiso € 5.432,90
Paúl € 3.025,00
S. Jorge da Beira € 3.623,95
Teixoso € 2.420,00
Tortosendo € 2.420,00

Ratificação de Protocolo de Acordo – Doação de Parcelas – Alvará de 
Loteamento Nº. 1-A/93
A Câmara deliberou ratificar o protocolo de acordo celebrado entre o Mu-
nicípio da Covilhã e as Sociedades “Quinta da Covilhã – Empreendimentos 
Imobiliários, S.A.”, “Fundabeiras – Construções da Cova da Beira, Lda.”, 
“Habimodelo – Sociedade Imobiliária, Lda” e Tetribérica – Imobiliária, 
Lda.”.
Mais foi deliberado encarregar os serviços competentes para procederem ao 
cumprimento dos termos do protocolo supra referido.

Aquisição de Imóvel sito na Rua Azedo Gneco
A Câmara, com base na proposta do Senhor Vice-Presidente, deliberou au-
torizar a aquisição do imóvel sito na Rua Azedo Gneco, 25 e 27, a Alcides 
Bernardo Amarelo, pelo valor de 10.000,00 Euros, conforme acordado.

Alienação do Café-bar sito no Empreendimento de Habitação Social no 
Bairro do Cabeço, Tortosendo
A Câmara deliberou autorizar a alienação do café-bar sito no empreendimento 
de habitação social no Bairro do Cabeço, Tortosendo, a António Manuel 
Rabasquinho Fidalgo, pelo valor de 50.000,00 Euros.
Mais foi deliberado a aprovação do contrato de promessa de compra e venda 
com 50% de sinal.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS, EQUIPAMENTO 
SOCIAL, INFRA-ESTRUTURAS, URBANISMO, ENERGIA E AM-
BIENTE

Prorrogação de Prazos:
Empreitada da Obra de Construção das Infra-estruturas do Parque 
Industrial do Tortosendo – 2ª Fase
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou aprovar a prorro-
gação legal do prazo da empreitada da obra de construção das infra-estruturas 
do Parque Industrial do Tortosendo – 2ª Fase, por um período de 310 dias.

Empreitada da Obra de Construção das Infra-estruturas do Parque 
Industrial do Tortosendo – 2ª Fase – Trabalhos Complementares
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou aprovar a prorro-
gação legal do prazo contratual da empreitada da obra de construção das 
infra-estruturas do Parque Industrial do Tortosendo – 2ª Fase – trabalhos 
complementares, por um período de 100 dias.

Empreitada da Obra de Construção das Infra-estruturas do Parque 
Industrial do Tortosendo – 3ª Fase – Trabalhos Complementares
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou aprovar a prorro-
gação legal do prazo da empreitada da obra de construção das infra-estruturas 
do Parque Industrial do Tortosendo – 3ª Fase – trabalhos complementares, 
por um período de 100 dias. 

Empreitada da Obra de Pavimentação do Bairro da Cruz – Ferro - Tra-
balhos-a-mais e a Menos
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou aprovar a realiza-
ção de trabalhos-a-mais no valor de 26.208,10 Euros e de trabalhos-a-menos 
no valor de 26.294,01 Euros, na empreitada da obra de pavimentação do 
Bairro da Cruz – Ferro.
Mais foi deliberado aprovar a compensação dos trabalhos-a-mais com os 
trabalhos-a-menos não havendo a necessidade de contrato adicional.

Empreitada da Obra de Construção das Infra-estruturas do Parque 
Industrial do Tortosendo – 2ª Fase – Revisão de Preços
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou aprovar a revisão 
de preços, no valor de 101.634,47 Euros, da empreitada da obra de construção 
das infra-estruturas do Parque Industrial do Tortosendo – 2ª Fase.

Recepções Provisórias:
- Empreitada da Obra de Requalificação Urbana de Arruamentos Intra-
muralhas da Covilhã – Zona A
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou homologar o auto 
de recepção provisória da empreitada da obra de requalificação urbana de 
arruamentos intra-muralhas da Covilhã – Zona A, que dá conta de que pela 
vistoria agora feita foi verificado que a obra está em condições de ser aceite, 
e encarregar o DMAGF da abertura do respectivo inquérito administrativo.

- Empreitada da Obra de Adaptação do Corredor Existente na Zona de 
Imprensa e TV da Pista de Atletismo
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou homologar o 
auto de recepção provisória da empreitada da obra de adaptação do corredor 
existente da zona de imprensa e TV da Pista de Atletismo, que dá conta de 
que pela vistoria agora feita foi verificado que a obra está em condições de ser 
recebida provisoriamente, e encarregar o DMAGF da abertura do respectivo 
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inquérito administrativo.

- Empreitada da Obra de Infra-estruturas Eléctricas e Telefónicas da 
Zona de Imprensa e TV da Pista de Atletismo
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou homologar o auto 
de recepção provisória da empreitada da obra de infra-estruturas eléctricas e 
telefónicas da zona de imprensa e TV da Pista de Atletismo, que dá conta de 
que pela vistoria agora feita foi verificado que a obra está em condições de ser 
recebida provisoriamente, e encarregar o DMAGF da abertura do respectivo 
inquérito administrativo.

- Empreitada da Obra de Reconversão Urbana do Largo do Mercado 
do Teixoso
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou homologar o 
auto de recepção provisória da empreitada da obra de reconversão urbana 
do Largo do Mercado do Teixoso, que dá conta de que pela vistoria agora 
feita foi verificado que a obra está em condições de ser aceite, e encarregar 
o DMAGF da abertura do respectivo inquérito administrativo.

Contas Finais:
- Empreitada da Obra de Remodelação do Edifício do Antigo Quartel 
dos Bombeiros para Arquivo Municipal
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de remode-
lação do edifício do Antigo Quartel dos Bombeiros para Arquivo Municipal, 
no valor de 331.579,50 Euros.

- Empreitada da Obra de Reparação de Janelas em madeira no Jardim-
de-Infância de Vila de Carvalho
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou aprovar a conta 
final da empreitada da obra de reparação de janelas em madeira no Jardim- 
-de-Infância de Vila de Carvalho, no valor de 869,00 Euros.

- Empreitada da Obra de Rectificação de Curva na Rua da Indústria
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou aprovar a conta 
final da empreitada da obra de rectificação de curva na Rua da Indústria, no 
valor de 19.725,30 Euros.

Trânsito e Sinalização
- Maria Teresa Brito N. D. Arribas – Pedido de Lugar de Estacionamento 
para Deficientes na Avenida 25 de Abril
A Câmara, com base na informação do Senhor Chefe da DOTAM, deliberou 
autorizar a concessão de um lugar de estacionamento reservado a deficientes 
na Avenida 25 de Abril, encarregando o DMOU de proceder:
 à remarcação horizontal dos parques de estacionamento autorizado existentes 
na zona referida, em toda a extensão, regulando deste modo os mesmos;
- à marcação horizontal de um lugar de estacionamento autorizado reservado 
a deficientes, com a marcação do símbolo de deficientes no centro do mesmo 
e complementado com o sinal vertical H1a (estacionamento autorizado, com 
adicional modelo 11d), complementado com placa adicional com a inscrição 
“1 Lugar”, em frente ao acesso à residência da requerente;
- ao arranjo da calçada e rebaixamento do lancil.

- Freguesia de Paul – Estudo de Regulamentação a Nível de Trânsito na 
Aldeia de Taliscas
A Câmara, com base na informação dos serviços e da necessidade da regu-
lamentação a nível de trânsito na Aldeia de Taliscas, deliberou encarregar o 
DMOU de proceder à implementação de 2 lombas redutoras de velocidade 
e passagem de peões sobre elevada, bem como à colocação de sinalização 
vertical, conforme a informação nº. 1042, da Divisão de Obras, Transportes, 
Aeródromo e Meteorologia.

- Rua António Augusto de Aguiar – Lugares de Estacionamento para 
Cargas e Descargas – Mercado Municipal
A Câmara, com base na informação dos serviços relativa à implantação de 
lugares de estacionamento para cargas e descargas, junto ao Mercado Mu-
nicipal, na Rua António Augusto de Aguiar, deliberou encarregar o DMOU 
de proceder à colocação de:
- 1 sinal vertical de informação H1a (estacionamento autorizado), complemen-
tado com placa adicional, com a indicação “Cargas e Descargas de Terça-feira 
a Sábado, das 6 às 14 Horas – Períodos de 30 minutos – 2 lugares”;
- 6 sinais verticais de informação H7 (passagem de peões), junto às passa-
gens de peões.

- Proibição de Estacionamento na Rua Montes Hermínios, 18 A
A Câmara, com base na informação dos serviços e tendo em conta que a 
situação apresentada é verídica, pois a existência de viaturas estacionadas 
em frente da garagem da residência do Sr. António José dos Santos Pais, sita 
na Rua Montes Hermínios, 18 A, impossibilita a entrada e saída de viaturas 
desta, deliberou encarregar o DMOU de proceder à colocação de 1 sinal 
vertical de proibição C15 (estacionamento proibido), complementado com 
placa adicional mod.3c, no referido local.

- Beneficiação da EM – Vale de Amoreira/Verdelhos – Projecto de Sina-
lização Temporária
A Câmara, com base na proposta do Senhor Chefe da DOTAM, deliberou 
aprovar o projecto de sinalização temporária a implantar na empreitada da 
obra de beneficiação da EM – Vale de Amoreira/Verdelhos, enviado pelo 
empreiteiro.

- Estudo de Regulamentação a Nível de Trânsito na Freguesia do Barco
A Câmara, com base na informação dos serviços relativa ao estudo de regu-
lamentação a nível de trânsito na freguesia do Barco, deliberou encarregar 
o DMOU de proceder à implantação de lombas e colocação de sinalização 
vertical, conforme a informação nº. 59 da DOTAM, nos seguintes locais:
- Estrada Municipal 513 (limites da freguesia);
- Estrada Nacional 343 (limites da freguesia);
- Rua S. Sebastião;
- Rua da Corredoura;
- Rua Direita;
- Rua Fonte Romana;
- Rua S. Simão;
- Rua Igreja Velha;
- Rua Cimo do Povo.

Contratos de Arrendamento
A Câmara, considerando a existência de diversos edifícios devolutos, 
deliberou:
1. aprovar a celebração dos seguintes contratos de arrendamento:
- Bairro do Cabeço – Tortosendo:
- Maria Teresa Melo Campos – Lote 3 - 2º Dt. – T2;
- Vânia Sofia Antunes Afonso – Lote 3 – 3º Dt. – T2;
- Elfrida Vaz Dias – Lote 5 – R/C Esq. – T2;
- Maria Manuela Alves Azevedo Raposo – Lote 7 - 1º Ft. – T1;
- Maria Silvina Matos Gaspar Carrola – Lote 8 - 1º Ft. – T1;
- Maria da Conceição Oliveira Tavares – Lote 10 - 3º Dt. – T3;
- Maria Adélia Barros Oliveira Saraiva – Lote 14 - R/C Esq. – T2;
- Natércia Fátima Mendes – Lote 16 - R/C Esq. – T2;
- Maria Rosa Alves Formiga – Lote 7 – 3º Dt. – T3;
- Alzira Maria Prazeres Gomes – Lote 10 – R/C Dt. – T2;
- Luísa Maria Prazeres Costa – Lote 14 – 3º Dt. – T3.
- Bairro da Biquinha - Covilhã:
- Telma Rute Simões – Bloco D – T2.
- Bairro do Património/Bairro Biquinha – Covilhã:
- Maria Clotilde Martinho dos Santos – Lote 3 – 1º Dt. – T1.
- Bairro da Alâmpada - Covilhã:
60 Fogos
- Maria de Lurdes Nabais – Lote 3 - R/C Dt. – T2;
- Luís Gonçalves Cardoso Fernandes – Lote 8 – R/C Esq. – T2;
80 Fogos
- Anabela Lopes Branca Serra – Lote 9 – T3;
- Celeste Crisóstomo de Jesus – Lote 75 – T2;
- Vila do Carvalho:
- João Manuel T. Dias Santos – Lote C – 2º Esq. – T2.
- Teixoso:
- Odília M. Correia – Lote 2 – 4º Esq. – T3;
- Ilda Carmo Porfírio Morais – Lote 8 - R/C Esq. – T2;
- Maria Carmo Guilherme Silva – Lote 9 – 2º Dt. – T2.

2. anular as deliberações que aprovaram a celebração dos seguintes contratos 
de arrendamento:
- Bairro do Cabeço – Tortosendo:
- Paulo José Mendes Dias Aleixo – Lote 7 – 3º Dt.;
- Joaquim Manuel Mendes Dias – Lote 10 – R/C Dt.;
- Raquel M. Fernandes Cardina – Lote 14 – 3º Dt.;
24 Fogos
- Luís Gonçalves Cardoso Fernandes – Bloco 3 – 1ª Cv. Esq.

3. anular os seguintes contratos de arrendamento:
- Quinta da Alâmpada:
80 Fogos
- António Machado – Lote 9.
Teixoso:
- Odília Maria Correia – Lote 9 – 2º Dt.

Aluguer de Garagem na Urbanização das Nogueiras, Teixoso
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou aprovar a ce-
lebração de um contrato de arrendamento com Nuno Miguel Pais Matos, 
referente à garagem nº. 30 sita na Urbanização das Nogueiras, Teixoso, com 
a renda mensal de 40,00 Euros.

Acordos para a Recuperação de Rendas em Atraso
- Cristina Maria Pires Manique Antunes
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um acordo para a liquidação de 
rendas em atraso com Cristina Maria Pires Manique Antunes, referente à ha-
bitação sita na Quinta da Alâmpada, Bloco 21, 1º Esq., freguesia da Boidobra, 
sendo o actual valor da dívida de 1.015,70 Euros, o qual será amortizado, a 
partir de Janeiro de 2006, durante 6 meses, até Junho de 2006 (inclusive), 
com o pagamento da quantia mensal de 199,28 Euros (30,00 Euros – renda 
+ 169,28 Euros – acordo).

- Maria Alcina dos Santos Figueira
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um acordo para a liquidação 
de rendas em atraso com Maria Alcina dos Santos Figueira, referente à ha-
bitação sita na Quinta da Alâmpada, Bloco 9, 1º Dt., freguesia da Boidobra, 
sendo o actual valor da dívida de 421,50 Euros, o qual será amortizado, a 
partir de Janeiro de 2006, durante 6 meses, até Junho de 2006 (inclusive), 
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com o pagamento da quantia mensal de 100,25 Euros (30,00 Euros – renda 
+ 70,25 Euros – acordo).

Atribuição de Fogo Vago – Lote 8 R/C Esq. – Teixoso – Anulação de 
Deliberação
A Câmara, tendo em conta que o Sr. Américo Sardinha Canário desistiu do 
fogo atribuído de tipologia T2, sito no Lote 8 R/C Esq. – Teixoso, por razões 
pessoais, apesar da intervenção da Junta de Freguesia e do Sr. Presidente 
da Fundação Anita Pina Calado, deliberou anular a deliberação da Câmara 
tomada na reunião realizada em 16/12/2005, que autorizou a atribuição do 
referido fogo.

Proposta do Valor Mensal para as Despesas de Condomínio e Manutenção 
dos Elevadores do Empreendimento da Urbanização das Nogueiras
A Câmara, com base na proposta dos serviços, deliberou aprovar como 
valor mensal para pagamento das despesas de condomínio e manutenção de 
elevadores do empreendimento da Urbanização das Nogueiras, Teixoso, o 
montante de 20,40 Euros.
Mais deliberou que esta taxa entra em vigor a partir do próximo mês de Abril, 
após notificação a todos os arrendatários dos prédios supra referidos.

Limpeza e Desmatação de Terreno Particular Localizado junto ao Edifício 
da Garagem de São João
A Câmara deliberou encarregar os serviços competentes de iniciarem o 
processo com vista à posse administrativa do terreno a desmatar localizado 
entre a Rua Marquês dʼÁvila e Bolama, Rua Grupo Instrução e Recreio e o 
edifício da Garagem de São João, na Covilhã, propriedade do Sr. João David 
Leão, de forma a ser possível a desmatação e limpeza do terreno, através dos 
serviços de ambiente dos SMAS, e posteriormente à cobrança coerciva do 
valor dos trabalhos a executar. 
Mais foi deliberado mandatar o Senhor Director do DMOU para reunir com 
o proprietário do terreno com vista à resolução da situação, dando-lhe mais 
um prazo, no máximo de 30 dias para o efeito, findo o qual será executada 
a presente deliberação.

Processos de Obras Particulares
- Proc. nº. 169/04 – Construções Gabriel & Afonso, Lda.
A Câmara deliberou rectificar a deliberação da Câmara tomada na reunião 
realizada em 03/09/2004, devendo constar do texto da mesma a autorização 
para a localização de dois edifícios e não um, como por lapso foi referido.

- Proc. Nº. 49909 – António Manuel da Conceição Ribeiro
A Câmara deliberou indeferir o pedido apresentado por António Manuel 
da Conceição Ribeiro, no âmbito do processo de obras nº. 49909, relativo 
à ampliação e transformação de uma moradia unifamiliar em bifamiliar, na 
Rua dos Alagoeiros, nº. 42, Lameirão, freguesia de Cantar Galo, para a isen-
ção do pagamento em espécie pela impossibilidade da cedência ao domínio 
público de lugares de estacionamento público obrigatórios, nos termos dos 
regulamentos em vigor.

PERID – Aprovação
A Câmara deliberou aprovar as candidaturas ao PERID:
- Alzira Mendes Marmelo – Bairro Staf, 7 (reforço de verba) - 1.500,00 
Euros;
- Condomínio Rua Alves da Silva nº. 1 - 3.000,00 Euros;
- Condomínio Rua Alves da Silva nº. 2 - 1.500,00 Euros;
- Condomínio Calçada das Poldras nº. 81 - 3.000,00 Euros.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DES-
PORTO E SAÚDE

Proposta para a Elaboração da Carta Educativa do Concelho da 
Covilhã
A Câmara deliberou remeter a proposta apresentada pelos Senhores Verea-
dores do Partido Socialista, datada de 03/02/2006, para a elaboração da carta 
educativa do concelho da Covilhã, ao Senhor Presidente da Câmara, respon-
sável pelo pelouro de educação, para apreciação e posterior decisão.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos e do costume. E eu, Graça 
Isabel Pires Henry Robbins, Chefe de Divisão de Administração Geral, o 
subscrevo.

Paços do Município da Covilhã, aos 07 de Fevereiro de 2006

O Presidente da Câmara,
Carlos Pinto

     DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE                     
     ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS

     DIVISÃO DE FINANÇAS

·
·

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

relativo à empreitada da obra “ALARGAMENTO DO PONTÃO DA 
BORRALHEIRA, FREGUESIA DO TEIXOSO”, de que foi empreiteiro 
a firma Constrope, SA, com sede social em Quinta da Chandeirinha, 
6250-909 Belmonte, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da 
data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem no 
Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por 
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.
Para constar se publica o presente edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.

E eu, licenciada, Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 24 de Janeiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUíS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “ALARGAMENTO DO PONTÃO DA 
BORRALHEIRA, FREGUESIA DO TEIXOSO – ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA”, de que foi empreiteiro a firma Constrope, SA, com sede social 
em Quinta da Chandeirinha, 6250-909 Belmonte, pelo que, durante os 15 
(quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 8 
(oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral e 
Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara 
Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, 
quaisquer reclamações por falta de pagamento de salários e materiais, ou 
indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço de 
quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.
Para constar se publica o presente edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.

E eu , licenciada, Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 24 de Janeiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUíS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal de 
Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, 
desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo 
à empreitada da obra “REABILITAÇÃO DA ZONA CONFINANTE 
COM OS SERVIÇOS PRISIONAIS”, de que foi empreiteiro a firma 
Constrope, SA, com sede social em Quinta da Chandeirinha, 6250-909 
Belmonte, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data 
de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda 
publicação, poderão os interessados apresentarem no Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, 
Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e devidamente 
fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por falta de 
pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com 
direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.
Para constar se publica o presente edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.

E eu, licenciada, Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 24 de Janeiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)
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EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “BENEFICIAÇÃO E REPARAÇÃO DO 
TANQUE DE APRENDIZAGEM DE NATAÇÃO DO RODRIGO”, de 
que foi empreiteiro a firma Joaquim Dias Costa, com sede social em Ponte 
Mártir-in-Colo, 6200 Covilhã, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que 
decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados 
da data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem no 
Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por 
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.
Para constar se publica o presente edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.

E eu, licenciada, Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 24 de Janeiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “CONSTRUÇÃO DE UM MURO EM 
PEDRA SECA, NAS PENHAS DA SAÚDE”, de que foi empreiteiro a 
firma Lambelho & Ramos, Ldª, com sede social em Ponte Pedrinha, 
6200 Tortosendo, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da 
data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem no 
Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por 
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.
Para constar se publica o presente edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada, Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 24 de Janeiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “CONSTRUÇÃO DO RESERVATÓRIO 
R79 (SENHORA DO CARMO) TEIXOSO – REDES DE ADUÇÃO 
E DISTRIBUIDORA”, de que foi entidade contratante os Serviços 
Municipalizados da Covilhã e empreiteiro Leirislena – Sociedade de 
Construções, SA, com sede social em Bidoeira de Cima, Leiria, pelo que, 
durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste 
Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão 
os interessados apresentar no Departamento Municipal de Administração 
Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara 
Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, 
quaisquer reclamações por falta de pagamento de salários, e materiais, 

ou indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço de 
quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.

E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 24 de Janeiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal de 
Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, 
desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à 
empreitada da obra “CONSTRUÇÃO DE ARRUAMENTO ENTRE OS 
PENEDOS ALTOS, RUA DA INDÚSTRIA E LAMEIRÃO”, de que foi 
empreiteiro a firma Construções António Joaquim Maurício, Ldª, com 
sede social em Estrada Nacional 8, Cintrão, 2540 Bombarral, pelo que, 
durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste 
Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão 
os interessados apresentarem no Departamento Municipal de Administração 
Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara 
Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, 
quaisquer reclamações por falta de pagamento de salários e materiais, ou 
indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço de 
quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.
Para constar se publica o presente edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.

E eu, licenciada, Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 24 de Janeiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “INFRA-ESTRUTURAS ELÉCTRICAS 
E TELEFÓNICAS DA ZONA DA IMPRENSA E TV DA PISTA DE 
ATLETISMO”, de que foi empreiteiro a firma ELECTRO BELARMINO, 
LDª, com sede social em Zona Industrial do Fundão, lote 42, 6234-909 
Fundão, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data 
de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda 
publicação, poderão os interessados apresentarem no Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, 
Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e devidamente 
fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por falta de 
pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com 
direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Fevereiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 



Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “ADAPTAÇÃO DO CORREDOR 
EXISTENTE NA ZONA DA IMPRENSA E TV DA PISTA DE 
ATLETISMO”, de que foi empreiteiro a firma SANCHES, FILIPE & 
MAROCO, LDª, com sede social em Rua das Flores, 18, Lameirinhas 
– 6300-706 Guarda, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da 
data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem no 
Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por 
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Fevereiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “RECONVERSÃO URBANA DO LARGO 
DO MERCADO DO TEIXOSO”, de que foi empreiteiro a firma 
CONSTROPE – CONSTRUÇÕES, SA, com sede social em Quinta 
da Chandeirinha – 6250-909 Belmonte, pelo que, durante os 15 (quinze) 
dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) 
dias contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral e 
Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara 
Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, 
quaisquer reclamações por falta de pagamento de salários e materiais, ou 
indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço de 
quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Fevereiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã do Município da 
Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “REQUALIFICAÇÃO URBANA DE 
ARRUAMENTOS INTRA-MURALHAS DA COVILHÃ – ZONA A”, 
de que foi empreiteiro a firma SOUSA RESENDE & RODRIGUES II 
– CONSTRUÇÕES E OBRAS PUBLICAS, SA, com sede social em Rua 
Santo António de Contumil nº 162, 4350-285 Porto, pelo que, durante os 15 
(quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 8 
(oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral e 
Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara 
Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, 
quaisquer reclamações por falta de pagamento de salários e materiais, ou 
indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço de 

quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Fevereiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

AVISO

RESTAURANTE SNACK-BAR DO AERÓDROMO MUNICIPAL

Aceitam-se propostas de exploração
- Prazo de exploração: 5 anos, com pagamento de renda trimestral anteci-
pada
- Data limite de recepção de propostas: 18:00 horas do dia 23 de Fevereiro 
de 2006. Remetidas à Câmara Municipal da Covilhã / Secção de Gestão de 
Património Municipal, Praça do Município, 6200-151 Covilhã
- Marcação de visitas ao local e informações obtidas através do telefone 275 
330 600, extensão 331.

Covilhã, 6 de Fevereiro de 2006

O Vereador com o Pelouro da Administração Geral e Finanças
(Luís Barreiros)

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras 
Fornecimentos 
Serviços 

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
NÃO   SIM 

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE

Organismo: Câmara Municipal 
                    da Covilhã À atenção de: Secção de Compras, Concursos e Armazéns

Endereço: Praça do Município Código postal: 6200 – 151 Covilhã
Localidade/Cidade: Covilhã País: Portugal
Telefone: 275 330 600 Fax: 275 330 622 / 633
Correio electrónico:
info@cm-covilha.pt

Endereço internet (URL):
www.cm-covilha.pt

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação 
27 / 03 / 2006 ou  dias a contar do envio do anúncio para o Jornal oficial 
da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República.
Hora – 17:00 horas.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 28 / 03 / 2006, __ dias a contar da publicação do anúncio no Diário 
da República ou, no dia útil seguinte à data limite para a apresentação das 
propostas.
Hora - 10:00h. Local – Secção de Compras, Concursos e Armazéns – Praça 
do Município – Covilhã.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio é de esclarecimentos, cujas cópias estão juntas às peças 
patentes a concurso e de prorrogação do prazo para a entrega das propostas 
do concurso público para a empreitada da obra de requalificação  de arrua-
mentos urbanos nas freguesias da zona norte do concelho, cujo anúncio foi 
publicado na III Série do Diário da República, nº 15, de 20 de Janeiro de 
2006 (de folhas 1463 a 1465).
O presente anúncio foi enviado para publicação na III Série do Diário da 
República, em 16 de Fevereiro de 2006.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICA-
ÇÃO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA / /

Covilhã e Paços do Municipio, aos 16 de Fevereiro de 2006.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

28 DE FEVEREIRO DE 2006
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DIRECÇÃO REGIONAL DA ECONOMIA DO CENTRO

ÉDITOS

Faz-se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19º do Regulamento 
de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 
852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada pela Portaria n.º 344/89, 
de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da Câmara Municipal de Covi-
lhã, e na Direcção Regional da Economia do Centro, Rua Câmara Pestana 
n.º 74, 3030-163 Coimbra, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, 
pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação destes éditos no “Diário da 
República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição - Energia, S.A. 
– Área de Rede Beira Interior, para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 
KV com 3192,73 m de ap. 49 LAT Teixoso – Verdelhos a PTAS 433/CVL; PT 
433 tipo AS de 100 kVA; Rede BT; em sítio da Cova, freguesia de Verdelhos, 
concelho de Covilhã, a que se refere o Processo n.º 0161/5/3/733.
Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser presen-
tes na Direcção Regional da Economia do Centro ou na Secretaria daquela 
Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Centro, 24 de Janeiro de 2006

Director de Serviços de Energia
(Adelino Lopes de Sousa)

DIRECÇÃO REGIONAL DA ECONOMIA DO CENTRO

ÉDITOS

Faz-se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19º do Regulamento 
de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 
852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada pela Portaria n.º 344/89, 
de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da Câmara Municipal de Covi-
lhã, e na Direcção Regional da Economia do Centro, Rua Câmara Pestana 
n.º 74, 3030-163 Coimbra, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, 
pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação destes éditos no “Diário 
da República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição - Energia, 
S.A. – Área de Rede Beira Interior, para o estabelecimento de Linha Aérea 
a 15 KV com 1840,64 m de ap. 1 LAT para PTAS 317/CVL em Cabeço da 
Ponte APTAS 415/CVL; PT 415 tipo AS de 100 kVA; Rede BT; em Fraga 
da Janela, freguesia de Unhais da Serra, concelho de Covilhã, a que se refere 
o Processo n.º 0161/5/3/701.
Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser presen-
tes na Direcção Regional da Economia do Centro ou na Secretaria daquela 
Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Centro, 9 de Dezembro de 2005

Director de Serviços de Energia
(Adelino Lopes de Sousa)

DIRECÇÃO REGIONAL DA ECONOMIA DO CENTRO

ÉDITOS

Faz-se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19º do Regulamento 
de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 
852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada pela Portaria n.º 344/89, 
de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da Câmara Municipal de Covi-
lhã, e na Direcção Regional da Economia do Centro, Rua Câmara Pestana 
n.º 74, 3030-163 Coimbra, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, 
pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação destes éditos no “Diário da 
República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição - Energia, S.A. 
– Área de Rede Beira Interior, para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 
KV com 1316,37 m de ap. 20 LAT SE Tortosendo – Lage da Torre a PT de 
Vigoprel (modificação); em Boidobra, freguesia de Boidobra, concelho de 
Covilhã, a que se refere o Processo nº. 0161/5/3/717.
Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser presen-
tes na Direcção Regional da Economia do Centro ou na Secretaria daquela 
Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Centro, 9 de Dezembro de 2005

Director de Serviços de Energia
(Adelino Lopes de Sousa)

DIRECÇÃO REGIONAL DA ECONOMIA DO CENTRO

ÉDITOS

Faz-se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19º do Regulamento 
de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 
852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada pela Portaria n.º 344/89, 
de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da Câmara Municipal de Covi-
lhã, e na Direcção Regional da Economia do Centro, Rua Câmara Pestana 
n.º 74, 3030-163 Coimbra, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, 
pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação destes éditos no “Diário da 
República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição - Energia, S.A. 
– Área de Rede Beira Interior, para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 

KV com 1515,20 m de ap. 7 LAT para o PT 251/CVL em S. Romão a PTAS 
440/CVL; PT 440 tipo AS de 100 kVA; Rede BT; em Quinta das Vinhas 
freguesia de Verdelhos, concelho de Covilhã, a que se refere o Processo
nº. 0161/5/3/723.
Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser presen-
tes na Direcção Regional da Economia do Centro ou na Secretaria daquela 
Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Centro, 23 de Novembro de 2005

Director de Serviços de Energia
(Adelino Lopes de Sousa)

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro

EDITAL

Nos termos dos artigos 45.º e 48.º do D.L n.º 46/94, de 22 de Fevereiro, com 
a redacção que lhe foi dada pelo D. L. n.º 234/98, de 22 de Julho, é obrigação 
dos proprietários ou possuidores de parcelas de leitos e margens que não 
integram o domínio público mantê-los em bom estado de conservação, pro-
cedendo à sua regularização, limpeza e desobstrução. Nos termos do mesmo 
Decreto-Lei quando as linhas de água se inserem em aglomerado urbano é da 
responsabilidade dos municípios a limpeza e desobstrução.
Nestas condições são intimados todos os confinantes com as citadas linhas 
de água a procederem aos trabalhos de limpeza do leito e margens das co-
rrentes na testada dos respectivos prédios e, assim como, ao esbeiramento ou 
derrama das árvores e arbustos existentes nas mesmas testadas e pendentes 
para a corrente.
Em caso de não cumprimento ficam os referidos proprietários ou possuidores 
sujeitos às sanções prescritas na lei em vigor e ao pagamento das despesas 
realizadas por esta Comissão para a concretização dos trabalhos.
E para constar se passou este edital e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares mais públicos do costume.

Coimbra, Janeiro de 2006

O Vice-Presidente
(Prof. Doutor José Manuel Martins)

      DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS, 

      EQUIPAMENTO SOCIAL, INFRA-ESTRUTURAS, 

      URBANISMO E AMBIENTE

      DIVISÃO DE URBANISMO E HABITAÇÃO

·

·
AVISO

João Manuel Proença Esgalhado, Vereador do Pelouro do Urbanismo e 
Habitação da Câmara Municipal da Covilhã do Município da Covilhã,
Nos termos e para efeitos do preceituado no artigo 77º.do Decreto-Lei 
nº. 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do nº1 do artigo 22º do Decre-
to-Lei nº555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei nº177/01, de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Mu-
nicipal da Covilhã vai proceder à abertura do período de discussão pública 
do pedido de licenciamento de alteração ao loteamento nº95, que corre os 
seus termos sob:

Processo nº95
Requerentes: Paulo Eduardo Chasqueira Fortunato e Regina Maria da Silva 
Coelho.
As alterações incidem sob o lote nº.15, descrito na Conservatória do Registo 
Predial da Covilhã, sob o nº.01412/20042000, inscrito na matriz sob o artigo 
2136º., da Freguesia de Teixoso, deste Concelho.

A discussão publica decorrerá pelo período de 15 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso no Diário da Republica, podendo os interessados 
consultar o processo de licenciamento (projecto de alteração ao alvará de 
loteamento nº4/00, emitido em 3/4/2000), respectivos pareceres e informações 
técnicas na Divisão de Urbanismo e Habitação da Câmara Municipal, sita 
na Rua Combatentes da Grande Guerra, nº.60, Covilhã, durante o horário 
normal de expediente de 2ª a 5ª feira (das 9 às 16 horas e 30 minutos) e à 6ª 
Feira (das 9 às 11 horas e 30 minutos).
No caso de oposição, os interessados, podem apresentar, por escrito, a sua 
exposição ou reclamação devidamente fundamentada, através de requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara, identificando devidamente o seu 
subscritor e entregue pessoalmente ou remetido pelo correio no serviço 
acima mencionado.

Covilhã, 02 de Fevereiro de 2006

Por delegação do Presidente,
O Vereador do Pelouro do Urbanismo e Habitação

(Prof. João Manuel Proença Esgalhado)

28 DE FEVEREIRO DE 2006
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